
PORTARIA PR-ANGRAD Nº 02/2016 
___________________________________________ 

NOMEIA AS COMISSÕES ORGANIZADORA, APOIADORA E O CONSELHO GESTOR DO ENANGRAD 2016  

_________________________________________ 

  

O presidente da Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Administração – ANGRAD, no uso de suas 
atribuições Estatutárias, e tendo em vista a deliberação do Conselho Diretor na reunião ordinária de 05 de 
março, baixa a seguinte 

  

PORTARIA 
  

Art. 1º – Fica nomeada comissão organizadora do XXVII ENANGRAD (COE 2016), constituída pelos seguintes 
membros: 
  

Prof. José Carlos Pacheco Coimbra – FAJ (presidente) 
Prof. Francis Régis Irineu – METROCAMP 

Prof. Fábio Gomes – UNIP 
Prof. Valdenir da Silva Pontes – PUC Campinas 

Prof. Luiz Carlos Lemos Júnior – Mackenzie Campinas 
Prof. Hong Yuh Ching – Centro Universitário FEI 

Profa. Manolita Correia Lima - ESPM 
  

Art. 2º – Fica nomeado o Conselho Gestor do ENANGRAD 2016, Definição do Conselho Consultivo do 
ENANGRAD 2016, composto pelos seguintes membros: 
  

Prof. Henrique Heidtmann Neto – FGV/EBAPE Prof. Edson Sadao – Centro Universitário FEI 
Profa. Carolina da Costa - INSPER 

Prof. Taiguara Langrafe - FECAP 
Prof. Rogério Profeta - UNISO 

  

Art. 3º - Fica nomeada a comissão apoiadora do XXVII ENANGRAD, composta pelos seguintes membros: 
Prof. Décio Camargo – Max Planck (Indaiatuba) 



Prof. Luiz Pascoal Martinez Belmonte - UNIFAE (São João da Boa Vista) 
Prof. Márcio Oliveira Alves – UNIFIA (Amparo) 

Prof. Moacir Pereira – UNISAL (Campinas) 
Prof. Marcelo Zambom – ISCA (Limeira) 

Prof. Valmir Aparecido Cunha – UNISO (Sorocaba) 
Profa. Camila Brasil Campos – PUC (Campinas) 

Prof. Alexandre Campos – FAJ (Jaguariúna) 
Prof. Edevaldo Vosgrau Jr. – Max Planck (Indaiatuba) 

Profa. Ana Cláudia Almeida – FAJ (Jaguariúna) 
Profa. Edna Rodrigues – Kroton Educacional (Valinhos) 

Profa. Célia Carvalho – IESCAMP (Campinas) 
Prof. Mário Belli – UNICAMP (Limeira) 

  

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogadas todas as disposições em contrário. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Rio de Janeiro, RJ, 07 de março de 2016 

  

Henrique Heidtmann Neto 

Presidente 


